
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0170/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ALTERE O VENCIMENTO INICIAL PAGO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE SE ENCAIXAM NA 
REFERÊNCIA 3, NÍVEL I DA ESCALA DE VENCIMENTOS (ANEXO 5 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 001/95,VISANDO QUE O MESMO NÃO VENHA A SER 
SUPERADO PELO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que estude a possibilidade de alterar o vencimento inicial 
pago aos Servidores Públicos Municipais que  se encaixam na referência 3, nível I da 
escala de vencimentos (Anexo 5 da Lei Complementar nº 001/95), visando que o 
mesmo não venha a ser superado pelo salário mínimo nacional. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Março de 2009. 
 
 
 
 
EMERSON PEREIRA 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal nº 05/95 (Estatuto do Servidor 

Público Municipal) menciona em seu art. 45, §1º que “nenhum servidor receberá a 
título de vencimento, importância inferior ao salário mínimo”. 

 
É sabido que o salário mínimo nacional foi reajustado pelo 

Governo Federal para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), sendo que, o 
salário dos Servidores Públicos Municipais que se encaixam na referência 3, nível I 
da escala de vencimentos (Anexo 5 da Lei Complementar nº 001/95) é de R$ 476,47 
(quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos). 

 
Assim tal alteração deve ser promovida pelo Poder Executivo, 

para que assim, futuramente seus vencimentos não venham a ser superado pelo 
salário mínimo nacional vigente, contrariando a legislação supramencionada. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, promova estudos visando 
alterar o vencimento inicial pago aos Servidores Públicos Municipais que se 
encaixam na referência 3, nível I da escala de vencimentos (Anexo 5 da Lei 
Complementar nº 001/95), visando assim, que o mesmo não venha a ser superado 
pelo salário mínimo nacional. 
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